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PREFEITURA MUNICIPAL DE qAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/ifio - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 002/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 01.100322.1$i.022022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 	A 	PREFEITURA 
MJNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
E A EMPRESA ALEXANDRE COELHO 
LOPES - ME, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Aos 10 (Dez) dias do mês de março do ano d dois mil e vinte e dois, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, 
através da Secretária Municipal de Finanças deste ato representada pela Sra.  Lidiane 
Pereira da Silva, Secretária Municipal doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES - ME CNPJ: 
34.152.898/0001-35, sediada na Praça Getúlio V 
MA, CEP: 65.680-000, neste ato representa pelo 
CPF n0  626.803.973-47 e RG n0  05927575 

rgas, n° 10, Centro, Passagem Franca - 
Sr. Alexandre Coelho Lopes, inscrito no 
016-5 SESP, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 02.0303.01/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar 
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

•
resolvem de comum acordo, celebrar o present CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 01.100322.15.022022, regido pela Lei n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o Prestação de sei 
dados; webmail; tratamento e processamento de 
extensão.ma.gov.br  e locação da Plataforma de Tran 
Município, execução e alimentação do Portal da 
Capinzal do Norte-MA, de acordo com a planilha venc 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2022 que, com 
independente de transcrição, para todos os fins c 
consubstanciando no procedimento licitatório realizad 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

íiços de (hospedagem; domínio; bancos de 
dados), desenvolvimento do portal com 
parência, eSIC, Ouvidoria, Diário Oficial do 
ransparência da Prefeitura Municipal de 
dora, em conformidade com o processo de 
seus anexos integram este instrumento, 
efeitos legais. O presente Contrato está 
na forma da Lei n.° 8.666/93. 

O valor do presente contrato é de R$ 13.500,00 (lireze  mil e quinhentos reais) sendo o valor 

mensal de R$ 1.500,00 (Um mil e duzentos reais) plo período de 09 (Nove) meses, em até 30 

dias, após a execução dos serviços pela CONTRATA IA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação 
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do Setor competente da CONTRATANTE, conforme ilanilha abaixo descrita, extraída da proposta 
de preços vencedora do certame: 

ITEM SERVIÇOS UNID MESES V. MENS. TOTAL 
Prestação de serviços de (hospedagem; domínio; bancbs 
de dados; webmail; tratamento e processamento 
dados), 	desenvolvimento 	do 	portal 	com 
extensão. ma.gov. br 	e 	locação 	da 	Plataforma 
Transparência, 	eSIC, 	Ouvidoria, 	Diário 	Oficial 
Município, 	execução 	e 	alimentação 	do 	Portal 
Transparência 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Capinzal 
Norte-MA, Capinzal do Norte / MA 

de 

de 
do 
da 
do 

SERV. 9 R$ 1.5000 00 R$ 13.500,00 

TOTAL R$ 13.500,00 

PARAGR.AFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado nao sofrerá reajuste e inclui todas as despesas 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os 
materiais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constiuem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executa os serviços, na sede da Prefeitura Municipal, devendo O Contrato dispor de um 
funcionário qualificado para a execução dos serviç s durante a semana e junto a CPL, como 
também no acompanhamento das licitações que venham a serem realizadas, atendendo ao 
disposto no TERMO DE REFERENCIA dos serviços e qondições deste Contrato. 

b) Manter, durante toda a execução do Contratp, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiicação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, rec 
Termo de Referencia; 

bimento e substituição, conforme o Edital e 

 

  

f) Assumir total responsabilidade por qualque
[CONTRATANTE 

dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da 	ou a terceiros quando da 

execução do Contrato; 



). 03p  n / / c j 
PROC. AOMIISTRATIVO 

PREEErTURA MUHICIPÀL DE 

CAPIHZAL DO WORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APINZALDONORTE 
Avenida Lindolfo Flório, /0 - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.30 /0001-10 

FIS 	  
RUBRICA 	 

 

 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com 
conformidade com o termo de referência e proposta 

validade vencida e/ou que não estejam em 
de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo d 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cimprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

• 
1) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçõés a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ denciá rios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA âNTRATANTE  
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 
especificações do Edital; 

que a CONTRATADA entregar fora das 

  

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentaçãb da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar 	a execução do Contrato, 	aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado 	no 	Edital 	e em 	seus 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrênca de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correçã. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

anexos, inclusive, no Contrato; 
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A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a e: 
dias, a partir da assinatura deste juntamente com a 

consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

ecução do contrato, no prazo de 30 (trinta) 

ordem de serviços, podendo ser prorrogado, 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empre4 em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 

por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discr minados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a 

execução mensal dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 

seguinte dotação orçamentária: 

conta de recursos próprios do município da 

  

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPA.. DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviçds ou entrega dos materiais sujeitará a 

CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podndo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garartida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 

de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total Ido Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assina 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

contratos com o Município de JOSELÂNDIA 

  

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra 
as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 
que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará suj 
dentre outras hipóteses legais, quando: 

ita à aplicação de sanções administrativas, 

  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em désconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material rec 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste 

sado pela CONTRATANTE; 

:ontrato. 

  

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão serrecolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, 4m conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o rtardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execilição do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratr com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridad que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO  

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 

Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 

mesmo diploma legal. 

L 	PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 

unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos eflumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 

qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termó no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral 

deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 

casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 

efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 

prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares do representantes que forem designados pela 

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de liscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO—  Em caso de rescisão Adrinistrativa ficam reconhecidos os direitos da 

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/9, bem como na legislação especial no que 

couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Cabe à empresa assumir as despesas necessária5 
técnicos e profissionais especializados, principalmen 
seus profissionais, inclusive, no caso de diárias e i 
sede da Prefeitura. 

ao cumprimento da prestação de serviços 
e, as decorrentes de viagens e locomoção de 
afeições relacionadas às visitas semanais na 

A realização dos serviços, objeto deste Termo de Referenda, somente será efetuada de acordo 
com as necessidades da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, após a previa, autorização 
requisitória, por escrito e com o autorizo da Secretaria Municipal de Administração, devendo os 
serviços serem executados de acordo com o Termo de Referência dos Serviços. 

Constatada qualquer irregularidade na prestação dq serviço, a empresa Contratada, obrigar-se-á 
a refazê-lo no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a aplicação 
das multas ou rescisão do termo de contrato as forrras legais 

O prazo de início para a execução dos serviços será imediato, em até 02 (dois) dias após o 
recebimento da Ordem de Execução de Serviços/No1a de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao termo de eferencia será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a emresa a substituir os serviços ou a totalidade 
dos serviços no prazo máximo de 01 (um) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

No ato da entrega dos serviços, após a execução 
Empenho/Ordem de Serviços, o recebedor fará o 
assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/F 
do produto entregue pela contratada, como a quanti 

mensal na Secretaria, de posse da Nota de 
;eu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da 
atura, representando esse ato a conferência 
dade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se qu os serviços executados estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIrt'IENTO DEFINITIVO dos serviços, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através d aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entega do objeto pactuado, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e riediante pedido da CONTRATADA, o valor 

devido será atualizado financeiramente, desde é data a que o mesmo se referia até a 

data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preçbs ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30—i] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 

partir da data do adimplemento da etapa; 

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mis o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagament o valor devido poderá ser descontado 

  

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 

pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 

AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 

partir da data do adimplemento da etapa; 

, 	N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o 

caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 

contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, § 

10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 

versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração 

Pública. 
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Ficam ressalvadas as demais sanções administrativs aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

• justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, -ob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execwão do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habil tação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICA. ÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito 
legais se processada por escrito, mediante protocol 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicaçõ 

do presente Contrato, só produzirá efeitos 
ou outro meio de registro, que comprove a 

s verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicada pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do DSPENSA DE LICITAÇÃO no 002/2022 e à 

proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI co artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos qu vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 

independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio 	Lopes - MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 

da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem,ntre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual tedr, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 10 de março de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL E CAPINZAL DO NORTE 1  MA 

L DIANE PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONTRATANTE 
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PREFEITURA I.IUMICIPAL DE 

CAPZAL 

PREFEITURA MUNICIPAL Dl CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.319/0001-10 

AC(x 	 Løq  
ALEXANDRE COELHO LOPES - ME 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 
Representante: Alexandre Coelho Lopes 
portador do CPF n° 626.803.973-47 e RG no 059275752016-5 SESP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

( 	»r  
0í4 qÇI 

•'l'\  e1írL 	C4  
CPF: 77 6 	rY 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2 01613.309/0001-10 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n2  

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ PEIÍRA DA SILVA 
Prefffo Municipal 

Capinzal do Norte - MA 

o 

o 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N" 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

 sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, n 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munícipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentària, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de desp€sa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal. de Capinzal do Norte/MA a -Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora. LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
1:inanças  e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA 

Avenida Lindolib Flório, sI ri \ ista Alegre - CEP: 65735-0(X) 
CAPINZAL (X) NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 211. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEI3 a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA. inscrito no CPF n" 50832078345, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 40•  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Flumanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5°. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 61. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municf pio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - .Ma, 02 de Janeiro 	017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lmdolfo Flório, sfl Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNIdPIO DE C' INZAL DO NORTE 

Decreto N° 207/ 2017, de 02 de Feverei de 2017. 

D1spe - 
autonzaç 
document': 
t,OfltiS, e d 

bre delegação de competências e 
para ordenadores de despesas assinarem 
contábeis, de Ucitaçes, de prestação de 

outras providencias. 

o 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIN' AL DO NORTE, Etado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Le Orgânica Municipal. e, 

Considerando os princípios que reg: m a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos p blicos; 

Considerando que c ordenador de desp a ê responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o ever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e oescak amento das funções nos Órgãos ptiblkos 
municipais e as atribuições dos gestore. públicos, 

DECRETA: 

.Art. 1u  Fica delegada a competência 
Municipal de Capinzal do Norte/M 
Planejamento, a Senhora LIDIANE P 
002.447.693-54, ficando autorizado a 
autorizar e homologar procedimentos 
e assinar contratos decorrentes, 
documentos contábeis, encaminhar d 
solicitações dos tribunais de Contas d 
convênios com o Fstado ou União refe 
Finanças e Planejamento), bem como . 
da  Secretaria Municipal de Assist 
Adnainistraço e Recursos Humanos, 
tendo :omo confirmadores tão sornent 
Secretários de Pastas, e por tini te 
Planejamento a função de TESOUREIR 

e Ordenador de Despesas da Prefeitura 
a Secretária Municipal de Finanças e 

RE1RA DA SILVÁ, inscrito no CPF n° 
sinar empenhos e ordens de pagamento, 
'itatõrios, adesões, ata de registro de preço 
ncetes, balanços, orçamentos, e demais 
umentos, responder diligências e demais 
Estado e da União e a prestar contas de 

entes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
s responsabilidades acima quanto a pasta 
cia Soda! e Secretaria Municipal de 
cretaria Municipal de Saúde  e Educaçao 

quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
t a Secretária Municipal de Finanças e 
do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Acnida Lindolfo Flório s!n 
CAPINZAl 

ista Alegre - CEP: 65735-000 
DO NORTE-MA 
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Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
lia.Ka e de \ aloriiaç10 dos Prohsionai. da Educação - FLNDFB o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163409, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDEt'JAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação sjmultanea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

- 

/ 	
// 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

AvLmida Líndolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 67354($ 
CAPINZA.L DO NORTE-MA 



MtJNICIPO DE C INZAL DO NORTE 

Q)Q3Q.1  o! fc)  Q)3 

JC...A1MNISTRATIVO 
F13____ 	 
PTA 	

o 

Decreto N° 211 / 2017, de 01 de Agosto 

r)i-;pÕe 
autorizaçã 
document 
contas, e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIN 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Considerando os princípios que rege 
tinanceira e patrimomal dos recursos pú 

Considerando que o ordenador de des 
os recursos públicos e, portanto, tem o d 

Considerando a distribuição e o escalo 
municipais e as atribuições dos gestores 

DECRETA: 

e 2017. 

hre delegação de competências e 
para ordenadores de despesas assinarem 
contbeis, de licitações, de prestação  de 

outras providencias. 

AI DO NORTE Estado do Maranhão, no 
Orgânica Municípal e, 

1 a fiscalização contábil, orçamentária, 
licos; 

a é responsável pelos atos praticados com 
ver de prestar contas; 

amento das funções nos Órgos públicos 
úhlicos, 

o 

Art. 1°. Fica delegada a competência 
Municipal de Capinzal do Norte/M 
Planejamento, a Senhora LIDIANE P 
002.447.693-54, ficando autorizado a a 
autorizar e homologar procedimentos li 
e assinar contratos decorrentes, bal 
documentos contábeis, encaminhar d 
solicitações dos 1 ribunais de Contas d 
convênios com o Estado ou União refe 
Finanças e Planejamento), bem como d 
da Secretaria Municipal de Assistê 
Adrninistraço e Recursos Humanos, 
tendo corno contirmadores tão somente 
Secretârios de Pastas, e por fim tei 
Planejamento a função de TESOUR[IR 

e Ordenador de i)espesas da Prefeitura 
a Secretária Municipal de Finanças e 

REIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
sirtar empenhos e ordens de pagamento, 
itatÓrios adesÕes, ata de registro de prego 
ncetes, balanços, orçamentos, e demais 
umentos, responder diligências e demais 
Estado e da União e a prestar contas de 
ntes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
s responsabílidades acima quanto a pasta 
cia Social e Secretaria Municipal de 
retaria Municipal de Saúde e Educação, 

quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
a Secretária Municipal de Finanças e 

do Município de Capinzal do Norte - MÁ. 

A'enida Lindolto F1ório sin 
CAPINZAL 

'ista Alegre - CEP: 65735-000 
)() NORTE-MA 
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MUN1CIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação  
Básica e de VaIoriiaço dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 31. Fita delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-I5, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Flurnanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autoriiadú a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 51• Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Mwiici pai de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultãnea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Avenida Undo111Õ Flúrio, Sifl Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL EX) NORTE-MA 
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DECRETOS  	01 

PORTARIA 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

Decreto ? 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confl.re  a Lei 
Orgânica Municipal. e' 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordcnador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distrjbuição e o escalonamento das funções nos 
óreào públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art, 1'. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MI a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDÍ.ANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitarórios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
halançu. orçamentos. e demais documentos contábeis, encanii-
aliar documentos, responder diligências e demais solicitações 
doa. 'Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convêflios com o Estado ou União referentes ã sua pasta (Se-
creLiria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assístència Social e Secruiria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo conto confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas. e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MI. 
A ii. 20.  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Mutiiciial de Educação e Fundo de Ma-
natenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
ração dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
a' 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n° 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Aut. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
rs, o senhor ANTONIO AESSIO GOMES VIANA. inscrito 
110 CPF ri' 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes i sua pasta. 
Art. 5)•  Os Secretários exercerão &s atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. UDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. W. Este decreto entra cm vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
co órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Noite Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRF PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e di outras providencias. 

O PREFEITO MUN!CIPAt.. DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
do do Maranhão. nu  uso das atribuições que lhe conkrc a Lei 

Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recuttsos  públicos e, portanto. tem e dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos.. 
DECRETA: 

Portaria n° 033/2018 
O PRHTITO CONSTITUCIONAL DE CAPIN7.A1 DO NOR-
TE. ESTADO DO MARANUÀO. no uso de suas atribuições te-

aís que lhe confere a Leu Orgânica do Município. resolve: 
Ia 1" Ewncrar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n' 265.350.413-87, do cargo de PROFES-
SOR NÍVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março *e2018. 
Art. 2' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA). em 2 1 de Mar-
ço de 2018. 
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Segunda-Feira. 26 de Março de 2018  Diário Oficial do Município F s 
Ao. 1". Fica dck'gada a competência de Ordertador de Dcspes.i 

da Prctitura Municipal de ('apinzal do NortciMA a Secret.tia 

Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF 0  002.447693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedunentos licitatórtos , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes. balancetes, 
balanços. orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou L.lnião referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento'). bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tilo somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TFS(JLJREIRA do Município de Capin7al do ortc -- MA. 
Ao. 	Fica delegada a competência de Confirmador de Despe- 
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
çào e I)cseroolvímento da Educação Básica e de Valorização 
dos Prorissionais da Educação FUNDFE3, o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 050.251.163-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta 
Ao. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no (TPF w1  508.520.7$3-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes â sua pasta. 
Ari. 4'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas tia Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIo ALI'SSI() GOMES VIANA, inscrito
no CPF n 722.672.081-72. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇOLS DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SlI..A. 
Ao. W. Este decreto entra cm vigor na data de sua afixação no .átno do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no crgào de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
i'. disposições anteriores; 

tapinal do Norte Ma, 02 de Fcvcrciro de 201'í. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 211 12017, de 01 de Agosto de 2017. 

Di-;pÕe sobre delegação de competências e autorização para tu-
denadores de despesas assinarem documentos contábeis. de hei-
rações, de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL [)F CAPINZAL DO NORTE, Es-
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgituica Municipal. e. 
Considerando os principios que regem ii fiscalização contábil. 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador dc despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o 

icos munrais e as atribuições dos gest ores públicos 

JU Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte;MA a Secretaria 

unicipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
REIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 004.447693-54, fi-

ndo autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
torizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata 
registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
lanços, orçamentas, e t1eniais documentos contábeis, encami- 

r documentos. responder diligências e demais solicitações 
s Tribunais de Contas do Estudo e da União e a prestar contas 
convênios com o Estado ou União referentes .t sua pasta (Se-

etaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
sponsabilidadcs acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

Assistência Social e Secretaria Municipal de Ãdministraçào 
Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde c Educa-
o, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
ENTOS os respectivos Secretários de Pastas. e por fim tem a 
cretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

ESOLJREFRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
ri. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
s da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuttm-
o e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
s Profissionais da Educação - FUNDER. o senhor ENDER-
N PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n°050.251.163-09, 

ando autorizado a confirmar as ordens de pagamento rcfcrcn-
s à sua pasta. 
ri. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
'sas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
aúdc, o senhor ELIOMAR. ALVES DE MIRANI)A, inscrito 
• CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
rdcns de pagamento referentes à sua pasta. 
ri. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
s da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humna-

os. o senhor ANIW.RSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins- 
ito 	CPF o" 054.) 29.643-46, ficando autorizado a confirmar 

s ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
ri. 5". Os Secretários exercerão as atividades sem prejuíio das 

emais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
RDFN AÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
icipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
ILVA. 
ri. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 

trio do Poder Executivo Minicipah e sua publicação stmnultãrmea 
o órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando-se todas 

disposições anteriores. 
Capinzal do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO Ne-  212/ 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

i.)ispõc sobre delegação de competências e 
autortzaçao para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contabeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPI ZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
confere a 1 ei Orgânica Municipal, e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização Contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordcnador de despesa e responsável pelos atos praticados Com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a dístribuico e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atibuiçes dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. V . Fica delegada a competência de Orden.ador de l)espesas da Prefeitura 
'vlunicipal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de Finanças e 
I:ianeunento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 
001447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, baancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeiLs, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
'solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou Uniã(> referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
finanças e Planejamento), bem como & as respoftsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria M.mkipa1 de Assistncia Social e Secretaria Municipal de 
Admizústraço e Recursos E lumarios, Secretaria Municipal de Saúde e Riucaço, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMEN1'OS os respectivos 

Avenida Lrndolfõ F1or, sn Vista Alegre - CEP: 6735-000 
CAPIN7AL DO NORTE-MA 
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MUNlCÍ PIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretarios de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de i:inanças  e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Municipio de CapimaI do Norte - MA. 

Art. 2. Fica delegada a cLin1petncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de liducação e Fundo de Manutenção e !)esenvolvimento da Educação 
B%sica e de Valorização dos Profissiotiais da Educação - 1 UNi )FB , o 
senhor ENl)IiRSON 1 	EFRA !.)A lLVA, uiscrito no CPF: 050.251.16,34)Q, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamentos referentes sua pasta. 

Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas  da Secretaria 
Municipal de Saude e Fundo Mumcipal de Saúde, o senhor ABNADAR i)L SOUSA 
PEREIRA, inscrito no CPÍ: 0'24.81.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes ã sua pasta. 

Art. C. Fica delegada a compctencia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Fiurnanos, o senhor ANI)ERSON FlI.J1'E 
PI:REiRA DA SILVA, inscrito no CF: 0.54.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

ArE 5. Os Secretarios exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOLS DL DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, LIF)JANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e stia publicação bimuitánea no Órgào de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - 4a, 10 de Agosto de 2018. 

pd;) 

ADRE ~EIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

\enda LindoilTo Flóno, s/n Vista Alegre CEP: 657354 )00 
CAPINZAL DO NORTEMA 
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DE( RETO N°. 210. DE 101W ACOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOVIMENTA-
ÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS DO WN-
IX) MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
1)E CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ N'. 

0.584.052.000! -06 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA. 
no uso de suas atribuições legais e de confoniudade com a Lei 
Orgânica do Município. 

eConsiderando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentaçâo de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Nonc junto à instituição 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal W. 8080 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de n' 7.507. de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Art. ]'.Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde. ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF Ç  024.983.803-6, Por-
taria 38/2015 e a Tesoureira lidiane Pereira da Silva, inscrita no 
CPF n' 002447,3-54. Portaria 08,2017. conjuntamente, a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do Norte 

MA. em especial emitir cheques: abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições: 
receber, passar recibo e dar quitações: solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques: autorizar débito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e cri- .dossar cheques: requisitar cartâo eletrdnico: sustar/contra-orde-
nar cheques: cancelar cheques: baixar cheques; efetuar resgate! 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas: 
eftuar saques conta-corrente; efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio eletrônico; efetuar transferências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador tirianceiro: solicitar saldosiextratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferência 
para a mesma tinilandade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convénio; assinar instrumento de crédito; 
assinar aditivo de qualquer espécie; assinar contrato de abertura 
de crédito", representar vendedor e outros interventores do finai-
ciumento irnobiliano. 
Art. 2°.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de ('apinal do Norte, cai 10 do 
mês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 
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DECRETO N°212/2018— 10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão, ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
rtrnhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgànica 
N. unicipal, e. 
Considerando os princípios uc regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
aios praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
ó 'gãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte'MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA. inscrito  no CPF n° 002.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
da registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
b ilanços, orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
a tar documentos, responder diligências e demais solicitações 
d,-is Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 

convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cktaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
r1sponsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
t 	Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secrekaria Municipal de Saúde e EdLica-
ço. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
.ecretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
1ESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte -- MA. 
itt. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ço e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
• s Profissionais da Educação - FENDER , o senhor ENDER-
.ON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
É cando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
ts à sua pasta. 
Ari. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
resas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ABNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
cc pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 4'.'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-

s da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos. o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA. 
i 'isento no CPF: 054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
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Segunda-Feira. 13 de Agosto de 201 

ordens de paafllento reLrerites à sua pasta. 
Art. 	Os Secretários exercerão as ati-vidades sem prejuízo das 
deinas atribuições dos seus cargos ou inções. sendo todos as 
ORDENÁÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipai de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 5'. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Fccuuvo Municipal e sua publicação símultãnea 
no rgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições unIerIores 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl. DO NORTE 
MA aos 10 de Agosto de 201 - 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 
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	PROC. ADMtNISTRfrTO MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo 
MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de 
confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Saúde Pública será 
proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 
das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o 
devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo 

03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
pudendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 
oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n2  02412021 
- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre 
de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, 
cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n 
024/2021 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do 
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA 
NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento 

da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente 
Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 
CAPINZAL DO NORIE (MA) em 29 de março de 2022. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 
Representante Legal: Isaías Félix do Nascimento 
CPF n° 274.441.803-00 e RG n° 670584 SSP/PI 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

MARCIO G. A. JALES EIRLI 
CNPJ: 13.757.465/0001-33 
Representante Legal: Mareio Gabriel Ara' J 
CPF n° 001.964.863-43 e RG n 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF N 

CPF N° 

Publicado por: LUCIANO AL VES ALENCAR 
Código identificador: 88fc1  4861 94e9effad2f30b36 09a5 720 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 01.04032022.15.012022. DIPENSA: 

N2  001/2022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N° 01.04032022.15.012022. 
DIPENSA: NQ 001/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n.° 
01.613.30910001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
Aquisição de frutas, verduras e legumes para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde. DATA DA 
ASSINATURA: 04/03/2022. CONTRATADO: Associação dos 
Agricultores e Agricultoras Familiares de Capinzal do 
Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 30.835.937/000148, Rua 
da Paz 147, Centro, Cep: 65.735-000, Capinzal do Norte/MA, 
REPRESENTANTE: MAURICIO SOUSA SILVA, portador do 
CPF N° 017.076.733-73e RG N9  26851602003-3 SSP/MA. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.090,00 (Dezessete mil e 
noventa reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: • Unidade 
Orçamentária: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
F.M.S. • Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Art. 24, 
Inciso IV da Lei n.°  8.666/93 e suas alterações. Lidiane Pereira 
da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAF? 
Código identificador: ei 5ea3927a0bbcaf4376fdc374e02221  

Áè- 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01.100322.15.022022. 
DIPENSA: N9 00212022 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01.100322.15.022022. 
DIPENSA: N9  002/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n. 
01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: 
Prestação de serviços de (hospedagem; domínio; bancos de 
dados; webmail; tratamento e processamento de dados), 
desenvolvimento do portal com extensão.ma.gov.br  e locação da 
Plataforma de Transparência, eSIC, Ouvidoria, Diário Oficial do 
Município, execução e alimentação do Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte / MA. DATA DA 
ASSINATURA: 10/03/2022. CONTRATADO: ALEXANDRE 
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COELHO LOPES (MAXIMIZE - SOLUCOES 
GOVERNAMENTAIS), Praça Getúlio Vargas, nu 10, Centro, 
Passagem Franca - MA, CEP: 65.680-000, CNPJ: 
34.152.89810001-35, REPRESENTANTE: Alexandre Coelho 
Lopes - CPF: 626.803.973-47. VALOR DO CONTRATO: R$ 
13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/1212022. BASE 
LEGAL: Lei Federal nQ  8.666/93 e alterações, Decreto 
Presidencial n° 9. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 2a lfbba2d2e44d5bOcc48l 00b650a69e 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO NÉ 001.310322.13.2422. PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  024/2021 

*TRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO Nu 001.310322.13.2422. PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  02412021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
medicamentos em geral, medicamentos para a farmácia básica 
e controlados/psicotrópicos, materiais de uso hospitalar, 
ambulatorial, materiais odontológicos, laboratoriais e outros 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
DATA DA ASSINATURA: 3110312022 CONTRATADO: FELIX 
& CARVALHO LTDA - ME (NUTRIMAX), inscrita no CNPJ sob o 
n° 18.496.658/0001-00, localizada Rua Olavo Bilac, n° 2266, 
Centro, Teresina - P1 REPRESENTANTE Isaias Felix do 
Nascimento, portador do CPF n° 274.441.803-00 e RG n° 
670.584 SSPPI VALOR DO CONTRATO: R$ 910.231,56 
(Novecentos e dez mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta 
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER 02 PODER 
EXECUTIVO ORGÃO 05 UNIDADE 02 SECRETARIA 
UNICIPAL DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 10.30 1.0015.2019.0000 
DESPESAS CORRENTES 3 OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES Material De Consumo; PODER 02 PODER 
EXECUTIVO ORGÃO 05 UNIDADE 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA 10.122.0002.2016.0000 DE SAÚDE 3 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES Material De Consumo 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n 
8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 1 8fb0c4ae4cc2864645f2  1 508e42f84e 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 002.310322.13.2422. PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 02412021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO Nu 002.310322.13.2422. PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  024/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.2  01.613.309/0001-10, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n2  - Vista Alegre - 
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 

de Finanças e Planejamento. -p JETO: fornecimento de 
medicamentos em geral, mediaM o parp a farmácia báien 
e controlados/psicotrópicos, x 	. 	Ie usospita1ar, 
ambulatorial, materiais odontológicós, a'boratonais e 6ufros 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2022 CONTRATADO: 
MARCIO G. A. JALES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
3.757.465/0001-33, localizada na AVJosé Olavo Sampaio, N° 

1102, Bairro Centro, Presidente Dutra- MA REPRESENTANTE 
Marcio Gabriel Araújo .Jales, portador do CPF n° 
001.964.863-43 e RG nu 2.171.153 SSP/PI VALOR DO 
CONTRATO: R$ 143.039,18 (Cento e quarenta e três mil, trinta 
e nove reais e dezoito centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PODER 02 PODER EXECUTIVO ORGÃO 05 UNIDADE 02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
10.301.0015.2019.0000 3 DESPESAS CORRENTES 3 OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES Material De Consumo; PODER 02 
PODER EXECUTIVO ORGÃO 05 UNIDADE 01 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA 10.122.0002.2016.0000 DE SAÚDE 3 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES Material De Consumo 
VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIA]\TO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 2021de8f741d2204cf41 687f88cdd714 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N2  01.310322.13.2621. PREGÃO 

PRESENCIAL N2  02612021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N 01.310322.13.2621. PREGÃO 
PRESENCIAL N2  026/2021. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Capinzal Do Norte- MA, Avenida Lindolfo Flório, 
S/N Vista Alegre - CEP: 65735-000, inscrita no CNPJ sob o N. 
01.613.309/0001-10, Através Da Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de materiais 
de informática diversos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2022 CONTRATADO: F N DO N TERAMO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.941.667/0001-40, localizada no Tr Antônio 
Macedo, Rua 71, Bairro Centro, Presidente Dutra - 
MA REPRESENTANTE: Francisca Neta do Nascimento 
Teramo, portador do CPF n° 253.848.804-49 e RG flQ 

000114579599-1. VALOR DO CONTRATO: R$ 232.804,99 
(Duzentos trinta e dois mil, oitocentos e quatro reais e noventa 
e nove centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2021. VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei 
Federal nu 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cd8584ca25fe 147dab82d7e7503 1 0a92 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nu 01.310322.13.2721. PREGÃO 

PRESENCIAL NQ 02712021. 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE FORNECIMENTO N2  01.310322.13.2721. PREGÃO 
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